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Anexo 2, Lei 4320/64, Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo III

Órgão ...................................: 12 -  Fundo Municipal de Emergencia de Defesa Civil de T
Unidade Orçamentária .......: 1 -  Fundo Municipal de Defesa Civil Fumdec

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 32.714,46
330000000000000000 Outras despesas correntes 32.714,46
339000000000000000 Aplicações diretas 32.714,46
400000000000000000 Despesas de capital 13.139,50
440000000000000000 Investimentos 13.139,50
449000000000000000 Aplicacoes diretas 13.139,50

Total Unidade 45.853,96
Unidade Orçamentária .......: 2 -  Manutenção do Convenio Bombeiro Militar

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 290.554,48
330000000000000000 Outras despesas correntes 290.554,48
339000000000000000 Aplicações diretas 287.250,16
339100000000000000 Aplicações diretas decorrentes operações entre órgaos 3.304,32
400000000000000000 Despesas de capital 75.057,03
440000000000000000 Investimentos 75.057,03
449000000000000000 Aplicacoes diretas 75.057,03

Total Unidade 365.611,51
Unidade Orçamentária .......: 3 -  Encargos Gerais do Municipio

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 4.922,95
330000000000000000 Outras despesas correntes 4.922,95
339000000000000000 Aplicações diretas 4.922,95

Total Unidade 4.922,95
Total Órgão 416.388,42
Total Geral 416.388,42

Data de Emissão: 22/12/2020
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FABIO MELERE

COORDENADOR DA DEFESA CIVIL

___________________________________
JULIANA CORDEIRO CAMPODONIO ELOY
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